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AVISO 

 

FESTA DE SÃO JOÃO DE SOBRADO 2024 

 

ALTERAÇÕES À CIRCULAÇÃO AUTOMÓVEL EM DIVERSOS ARRUAMENTOS DA FREGUESIA DE 

SOBRADO 

 

Comunica-se à população em geral que, de 12 a 25 de junho do ano corrente, por motivo da realização do evento 

acima identificado, ocorrerão alterações à circulação automóvel nos arruamentos abrangidos pelo evento, nos 

seguintes termos: 

1. SUSPENSÃO DO TRÂNSITO: 

De 12 a 25 de junho 

• Largo do Passal 

• Rua Padre Agostinho de Freitas 

• Rua Dona Mafalda 

 

Dia 16 de junho, entre as 16h00 e as 20h00 

• Rua Nossa Senhora do Amparo 

 

De 20 a 24 de junho, entre as 19h30 e as 04h00 

• Rua José Araújo (completa) 

• Rua de Campelo (entre a EN209/Rua São João de Sobrado e a Rua D. João I) 

• EN 209/ Rua São João de Sobrado (entre a Rua das Cancelas e a Rua do Penido) 

• Rua Santo André (completa) 

• Rua Caminho Novo (completa) 

• Rua Casa do Povo (completa) 

• Rua Campo de Fijós (completa) 

• Travessa de Campo de Fijós (completa) 

• Travessa do Caminho Novo (completa) 

• Rua de Fijós (entre a Rua do José Araújo e a Rua dos Desportos) 

• Travessa de Fijós (completa),  

• Rua dos Lubrinhos (entre a Rua D. João I e a Rua de Campelo) 

• Rua Fialho de Almeida (completa) 

• Rua da Costa (entre a Rua de Santo André e a Rua Vimara Peres) 

 

 



Dia 24 de junho 

Entre as 07h00 e as 09h00 

• Rua Deuladeu Martins (entre a Tv. Deuladeu Martins e a Rua dos Desportos) 

• Rua dos Desportos (entre a Rua Deuladeu Martins e a Rua de Campelo) 

• Rua Central do Paço (entre a EN209/Rua São João de Sobrado e a Tv. Central do Paço) 

• Rua da Fonte 

• Tv. da Fonte 

• Rua da Rampinha (entre a EN209/Rua São João de Sobrado e a Tv. Central do Paço) 

• Rua São João de Sobrado (entre a Rua Central da Lomba e a Rua Central da Pinguela) 

Entre as 08h00 e as 13h00 

• Rua Nossa Senhora do Amparo 

Entre as 08h00 e as 23h00 

• Rua José Araújo (completa) 

• Rua de Campelo (entre a EN209/Rua São João de Sobrado e a Rua D. João I) 

• EN 209/ Rua São João de Sobrado (entre a Rua das Cancelas e a Rua do Penido) 

• Rua Santo André (completa) 

• Rua Caminho Novo (completa) 

• Rua Casa do Povo (completa) 

• Rua Campo de Fijós (completa) 

• Travessa de Campo de Fijós (completa) 

• Travessa do Caminho Novo (completa) 

• Rua de Fijós (entre a Rua do José Araújo e a Rua dos Desportos) 

• Travessa de Fijós (completa),  

• Rua dos Lubrinhos (entre a Rua D. João I e a Rua de Campelo) 

• Rua Fialho de Almeida (completa) 

• Rua da Costa (entre a Rua de Santo André e a Rua Vimara Peres) 

 

2. ALTERAÇÕES AOS SENTIDOS DE CIRCULAÇÃO DO TRÂNSITO (Ruas que passam a ter um único 

sentido do trânsito, nos dias e horários abaixo discriminados): 

Entre as 19h30 do dia 20 de junho e as 23h00 do dia 24 de junho 

• Rua Vímara Peres (completa) 

• Travessa Vímara Peres (completa) 

• Rua D. Maria II (completa) 

• Rua do Penido (entre a EN209/Rua São João de Sobrado e a Rua de Fijós) 

• Rua Alto dos Foguetes (completa) 

• Travessa Deuladeu Martins (completa) 

• Rua de Vilar (entre a Rua de Campelo e a Rua do Poço Novo) 
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• Rua dos Lubrinhos (entre a Rua D. João I e a Rua da Aldeia) 

• Rua das Cancelas (completa) 

• Rua da Aldeia (entre a Rua das Cancelas e a EN209/Rua São João de Sobrado) 

• Rua dos Moinhos (completa) 

• Rua da Costa (entre a Rua D. Maria II e a Rua Vimara Peres) 

 

De 20 a 24 de junho, entre as19h30 e as 04h00 

Dia 24 de junho, até às 23h00 

• Rua D. João I (completa) 

• Rua de Campelo (entre a Rua D. João I e Rua dos Desportos)  

 

 

 

No sentido de minimizar os inconvenientes decorrentes das referidas alterações à circulação automóvel, será 

colocada a sinalização considerada necessária, nos termos da legislação em vigor, assim como, será 

assegurado o acompanhamento do evento através das forças policiais competentes. 

 

 

Valongo, Paços do Concelho, 06 de junho de 2024 

 

 

 

 

Paulo Esteves Ferreira, Eng.º 
O Vereador do Pelouro 
(despacho n.º 26/GAP/2023 de 04/10) 
 


